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DIÁRIO OFICIAL
Atos do Poder Executivo
Decreto nº   29.237 de 12  de  maio  de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES  CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso
III, da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo
SEPLAG/1242/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 715.000,00      (sete-

centos e quinze mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 12   de

maio  de 2008; 120º da Proclamação da República.

2 2 .0 0 0  –  S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D A  E D U C A Ç Ã O  E  C U L T U R A    
2 2 .2 0 4  –  U N IV E R S ID A D E  E S T A D U A L  D A  P A R A ÍB A  
        
E sp ecif icação  N atu reza  F o n te  V a lo r  
        
1 2 .1 2 2 .50 3 3 -1 3 6 4 - A M P L IA Ç Ã O , R E C U P E R A Ç Ã O  E  C O N S E R -     
                                V A Ç Ã O  D O S  C A M P I D A  U E P B  4 4 90 .51  7 0  6 5 0 .0 0 0 ,0 0  
    
1 2 .3 6 4 .5 1 2 2 -2 8 6 5 - C A P A C IT A Ç Ã O  D E  D O C E N T E S  E  S E R V I-    
                                D O R E S  D A  U E P B  3 3 90 .39  0 0  4 5 .0 0 0 ,0 0  
    
2 8 .8 4 6 .00 0 0 -7 0 0 1 - E X E C U Ç Ã O  D E  S E N T E N Ç A S  JU D IC IÁ R IA S  3 3 90 .91  0 0  2 0 .0 0 0 ,0 0  
    

T O T A L  7 1 5.0 00 ,00  

2 2 .0 0 0  –  S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D A  E D U C A Ç Ã O  E  C U L T U R A    
2 2 .2 0 4  –  U N IV E R S ID A D E  E S T A D U A L  D A  P A R A ÍB A  
        
E sp ecif icação  N atu reza  F o n te  V a lo r  
        
1 2 .1 2 2 .5 0 3 3 -1 3 6 4 - A M P L IA Ç Ã O , R E C U P E R A Ç Ã O  E  C O N S E R -     
                                V A Ç Ã O  D O S  C A M P I  D A  U E P B  3 3 4 0 .3 0  7 0  1 0 0 .0 00 ,00  
 3 3 90 .36  7 0  1 0 0 .0 00 ,00  
    
1 2 .3 6 4 .5 0 3 3 -4 5 0 2 - C O N S O L ID A Ç Ã O  E  D E S E N V O L V IM E N T O     
                                D E  E N S IN O , P E S Q U IS A  E  E X T E N S Ã O   3 3 90 .30  7 0  5 0 .0 0 0 ,0 0  
 3 3 90 .36  7 0  1 0 0 .0 00 ,00  
 4 4 90 .52  7 0  3 0 0 .0 00 ,00  
    
1 2 .3 6 4 .5 1 2 2 -2 8 6 5 - C A P A C IT A Ç Ã O  D E  D O C E N T E S  E  S E R V I-    
                                D O R E S  D A  U E P B  3 3 90 .20  0 0  4 5 .0 0 0 ,0 0  
    
2 8 .8 4 6 .0 0 0 0 -7 0 0 3 - D E S P E S A S  D E  E X E R C ÍC IO S  A N T E R IO R E S  4 4 90 .92  0 0  2 0 .0 0 0 ,0 0  
    

T O T A L  7 1 5.0 00 ,00  

Decreto nº 29.238 de  12  de  maio  de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso III,
da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta do Pedido de Suplementação
encaminhada pela Secretaria de Estado das Finanças,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 4.000.000,00 (quatro

milhões de reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 12 de

maio de 2008; 120º da Proclamação da República.

3 0 .0 0 0  –  E N C A R G O S  G E R A IS  D O  E S T A D O  
3 0 .1 0 2  –  R E C U R S O S  S O B  A  S U P E R V IS Ã O  D A  S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D A S  
F IN A N Ç A S  
E specifica ção  N ature za F on te  V a lor  
        
1 0 .8 4 6 .0 0 0 .7 0 3 6  –  D E S P E S A S  D E  E X E R C ÍC IO S  -    
                                A N T E R IO R E S  3 1 .9 0 .9 2  0 1  3 .0 0 0 .0 0 0 ,00  
    
    
2 8 .8 4 6 .0 0 0 .7 0 0 1  –  E X E C U Ç Ã O  D E  S E N T E N Ç A S     
                                JU D IC IA IS   3 2 .9 0 .9 1  0 0  6 5 0 .0 0 0 ,0 0  
    
    
2 8 .8 4 6 .0 0 0 .7 0 1 3  –  E N C A R G O S  C O M  IN D E N IZ A Ç Õ E S     
                                T R A B A L H IS T A S   3 1 .9 0 .9 4  0 0  3 5 0 .0 0 0 ,0 0  
    

T O T A L  4 .000 .000 ,00  

3 0 .0 0 0  –  E N C A R G O S  G E R A IS  D O  E S T A D O  
3 0 .1 0 2  –  R E C U R S O S  S O B  A  S U P E R V IS Ã O  D A  S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D A S  
F IN A N Ç A S  
 
E sp ecifica ção  
 

N a tu reza  F on te V a lo r 

2 8 .8 4 6 .0 0 0 .7 0 0 3  –  D E S P E S A S  D E  E X E R C ÍC IO S   
A N T E R IO R E S  

3 3 9 0 .9 2  0 0  1 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0  

 3 3 9 0 .9 2  0 1  3 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0  

T o ta l 4 .0 00 .0 00 ,0 0  

Decreto nº 29.239 de  12  de maio  de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO  DE  DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso II, da Lei
nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/916/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 1.500.000,00  (hum milhão

e quinhentos mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta do Excesso de Arrecadação da Receita do Imposto sobre Operações Relativas à Circu-
lação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal
e de Comunicação – ICMS, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,   12  de

maio  de 2008; 120º da Proclamação da República.

2 2 .0 0 0  –  S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D A  E D U C A Ç Ã O  E  C U L T U R A    
2 2 .2 0 4  –  U N IV E R S ID A D E  E S T A D U A L  D A  P A R A ÍB A  
        
E sp ecificação  N atu reza  F on te  V a lor  
        
1 2 .3 6 4 .5 0 3 3 -2 8 1 8 - O T IM IZ A Ç Ã O  D A  B IB L IO T E C A , G R Á F IC A     
                                E  E D IT O R A  U N IV E R S IT Á R IA  4 4 90 .52  0 0  1 .5 0 0 .0 0 0 ,0 0  
    

T O T A L  1 .500 .000,00 

Decreto nº    29.240 de 12  de maio de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, da Lei nº
8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/1152/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 45.050,00

(quarenta e cinco mil e cinqüenta reais), para reforço de dotação orçamentária na forma
abaixo discriminada:
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GOVERNO DO ESTADO
Governador Cássio Cunha Lima

Anual ........................................................................................................... R$ 400,00
Semestral .................................................................................................... R$ 200,00
Número Atrasado ......................................................................................... R$    3,00

GEOVALDO CARVALHO
DIRETOR TÉCNICO

RONALDO SÉRGIO GUERRA DOMINONI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

������������	


FRED KENNEDY DE A. MENEZES
DIRETOR DE OPERAÇÕES

3 5 .0 0 0  –  S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D O  D E S E N V O L V IM E N T O  D A  A G R O P E C U Á R IA  E  D A    
               P E S C A    
3 5 .2 0 1  –  E M P R E S A  D E  A S S IS T Ê N C IA  T É C N IC A  E  E X T E N S Ã O  R U R A L  D A  P A R A ÍB A  
        
E sp ecifica ção  N a tu reza F o n te V a lo r 
        
2 0 .6 0 6 .5 2 6 0 -4 3 2 7 - A P O IO  A O  D E S E N V O L V IM E N T O  R U R A L       
                                S U S T E N T Á V E L  4 4 9 0 .5 2  7 0  4 5 .0 5 0 ,0 0  
    

T O T A L  4 5 .0 5 0 ,0 0  
Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá

por conta de recursos oriundos da contrapartida do Contrato de Repasse nº 197579-34/ 2006/
MDA/CAIXA, celebrado entre a União Federal, por intermédio do Ministério do Desenvolvimen-
to Agrário, representado pela Caixa Econômica Federal, e a Empresa de Assistência Técnica e
Extensão Rural da Paraíba – EMATER, publicado no Diário Oficial da União, de 01 de abril de
2008, creditados na conta nº 232-0, da Caixa Econômica Federal.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,   12

de maio  de 2008; 120º da Proclamação da República.

Decreto nº   29.241 de  12 de maio de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso
III, da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo
SEPLAG/1271/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 8.452,00 (oito mil,

quatrocentos e cinqüenta e dois reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo
discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em   João Pessoa,  12

de maio de 2008; 120º da Proclamação da República.

3 5.000  –  S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D O  D E S E N V O L V IM E N T O  D A  A G R O P E C U Á R IA  E  D A    
               P E S C A    
3 5 .202  –  E M P R E S A  E S T A D U A L  D E  P E S Q U IS A  A G R O PE C U Á R IA  D A  P A R A ÍB A  
        
E sp ecifica ção  N a tu reza  F o n te V a lo r  
        
2 0.573 .529 7 -4 29 3- D IF U S Ã O  E  T R A N S F E R Ê N C IA  D E  T E C N O -    
                                L O G IA  A G R O P E C U Á R IA  4 49 0.5 2  8 3  8 .4 52,0 0  
    

T O T A L  8 .4 5 2 ,0 0  

3 5 .0 0 0  –  S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D O  D E S E N V O L V IM E N T O  D A  A G R O P E C U Á R IA  E  D A    
               P E S C A    
3 5 .2 0 2  –  E M P R E S A  E S T A D U A L  D E  P E S Q U IS A  A G R O P E C U Á R IA  D A  P A R A ÍB A  
        
E sp ecifica ção  N a tu reza  F o n te V a lo r  
        
2 0 .5 7 3 .5 2 9 7 -4 2 9 3 - D IF U S Ã O  E  T R A N S F E R Ê N C IA  D E  T E C N O -    
                                L O G IA  A G R O P E C U Á R IA  3 3 9 0 .3 0  8 3  8 .4 5 2 ,0 0  
    

T O T A L  8 .4 5 2 ,0 0  

Decreto nº  29.242 de 12  de maio  de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso
III, da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo
SEPLAG/1366/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 1.841.593,93 (um

milhão, oitocentos e quarenta e um mil, quinhentos e noventa e três reais e noventa e três
centavos), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,   12

de maio de 2008; 120º da Proclamação da República.

3 5 .0 0 0  –  S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D O  D E S E N V O L V IM E N T O  D A  A G R O P E C U Á R IA  E  D A    
               P E S C A    
3 5 .2 0 4  –  E M P R E S A  P A R A IB A N A  D E  A B A S T E C IM E N T O  E  S E R V IÇ O S  A G R ÍC O L A S  D A  P A R A ÍB A  
        
E sp e cif ica ç ã o  N a tu r e z a  F o n te  V a lo r  
        
2 0 .1 2 2 .5 0 4 6 -4 2 1 7 - E N C A R G O S  C O M  P E S S O A L  A T IV O  3 1 9 0 .1 3  0 0  1 .8 4 1 .5 9 3 ,9 3  
    

T O T A L  1.841.593,93  

3 5 .0 0 0  –  S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D O  D E S E N V O L V IM E N T O  D A  A G R O P E C U Á R IA  E  D A    
               P E S C A    
3 5 .2 0 4  –  E M P R E S A  P A R A IB A N A  D E  A B A S T E C IM E N T O  E  S E R V IÇ O S  A G R ÍC O L A S  D A  P A R A ÍB A  
        
E sp ecifica ção  N a tu reza F o n te V a lo r 
        
2 0 .1 2 2 .5 0 4 6 -4 2 1 7 - E N C A R G O S  C O M  P E S S O A L  A T IV O  3 1 9 1 .1 3  0 0  1 .8 4 1 .5 9 3 ,9 3  
    

T O T A L  1 .8 4 1 .5 9 3 ,9 3  

Decreto nº  29.243  de 12  de maio de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES  CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso
III, da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo
SEPLAG/1397/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 145.000,00    (cento e

quarenta e cinco mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

3 5 .0 0 0  –  S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D O  D E S E N V O L V IM E N T O  D A  A G R O P E C U Á R IA  E  D A   
               P E S C A  
3 5 .9 0 1  –  F U N D O  D E  D E S E N V O L V IM E N T O  A G R O P E C U Á R IO  D O  E S T A D O  D A  P A R A ÍB A  
        
E sp ecifica çã o  N a tu reza  F o n te  V a lo r  
        
2 0 .6 0 1 .5 1 8 3 -2 6 7 6 - S E M E N T E S  F IS C A L IZ A D A S  3 3 9 0 .3 2  0 0  4 0 .0 0 0 ,0 0  
    
2 0 .6 0 7 .5 1 8 3 -1 5 9 9 - P R O M O Ç Ã O , M O N IT O R A M E N T O  E  G E S T Ã O     
                                D O S   P E R ÍM E T R O S   P Ú B L IC O S   D E   IR R IG A -     
                                Ç Ã O  4 4 9 0 .5 1  0 0  1 0 5 .0 0 0 ,0 0  
    

T O T A L  1 4 5 .0 0 0 ,0 0  

35.000 – SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA  
               PESCA 
35.901 – FUNDO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
20.601.5183-2660- MUDAS PARA O MELHORAMENTO AMBI-    
                                ENTAL, ALIMENTAR  E  PROMOÇÃO   DA      
                                SAÚDE  3390.30 00 8.000,00 
 3390.36 00 15.000,00 
 4490.52 00 15.000,00 
    
20.601.5183-4291- CULTURAS TRADICIONAIS  E  ALTERNATI-    
                                VAS   NA  SUSTENTABILIDADE   DA  AGRI-    
                                CULTURA FAMILIAR E DO AGRONEGÓCIO 3390.30 00 10.000,00 
 3390.36 00 14.000,00 
 3390.39 00 15.000,00 
 4490.52 00 35.000,00 
    
20.605.5183-4387- CONSERVAÇÃO E REFORMA DA INFRA-    
                                ESTRUTURA PÚBLICA E COMUNITÁRIA 3390.36 00 8.000,00 
 3390.39 00 15.000,00 
 4490.52 00 10.000,00 
    

TOTAL 145.000,00 
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  12

de maio de 2008; 120º da Proclamação da República.

Decreto nº   29.244 de 12 de  maio de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES  CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso
III, da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo
SEPLAG/1267/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 74.500,00    (setenta

e quatro mil e quinhentos reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discri-
minadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  12

de maio de 2008; 120º da Proclamação da República.

35.000 – SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA  
               PESCA 
35.101 – GABINETE DO SECRETÁRIO 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
20.121.5013-4079- ESTUDOS DA POLÍTICA AGRÍCOLA PARA O    
                                DESENVOLVIMENTO DO AGRONEGÓCIO 3390.30 00 25.000,00 
 3390.39 00 25.000,00 
    
20.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRA-    
                                TIVOS  3390.13 00 5.000,00 
 3390.30 00 13.000,00 
 3390.36 00 4.000,00 
 3390.39 00 2.500,00 
    

TOTAL 74.500,00 

3 5 .00 0  –  S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D O  D E S E N V O L V IM E N T O  D A  A G R O P E C U Á R IA  E  D A   
               P E S C A  
3 5 .10 1  –  G A B IN E T E  D O  S E C R E T Á R IO  
        
E sp ecifica çã o  N a tu r e za  F o n te  V a lo r  
        
2 0 .12 1 .5 0 1 3 -4 0 7 9 - E S T U D O S  D A  P O L ÍT IC A  A G R ÍC O L A  P A R A  O     
                                D E S E N V O L V IM E N T O  D O  A G R O N E G Ó C IO  3 3 9 0.3 5  0 0  5 0 .00 0 ,0 0  
    
2 0 .12 2 .5 0 4 6 -4 2 1 6 - M A N U T E N Ç Ã O  D E  S E R V IÇ O S  A D M IN IS T R A -    
                                T IV O S   3 3 9 0.3 3  0 0  1 3 .00 0 ,0 0  
 4 4 9 0.5 2  0 0  1 1 .50 0 ,0 0  
    

T O T A L  7 4 .5 0 0 ,0 0  

Decreto nº  29.245 de 12 de maio de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO  CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso
III, da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo
SEPLAG/1358/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 50.000,00   (cinqüenta

mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

28.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA E DO MEIO AMBIENTE    
28.201 – SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE  
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
18.122.5046-4217- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.13 10 50.000,00 
    

TOTAL 50.000,00 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,   12

de maio de 2008; 120º da Proclamação da República.

28.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA E DO MEIO AMBIENTE    
28.201 – SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE  
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
18.122.5046-4217- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3191.13 10 50.000,00 
    

TOTAL 50.000,00 

Decreto nº  29.246 de  12  de  maio   de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso
III, da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta dos Processos
SEPLAG/1274/1275/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 9.300.000,00 (nove

milhões e trezentos mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 12 de

maio  de 2008; 120º da Proclamação da República.

35.000 – SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA   
               PESCA   
35.201 – EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DA PARAÍBA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
20.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINIS-    
                                TRATIVOS 3390.14 70 5.000,00 
 3390.47 70 75.000,00 
    
20.122.5046-4217- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.13 01 9.220.000,00 
    

TOTAL 9.300.000,00 

3 5.000  –  S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D O  D E S E N V O L V IM E N T O  D A  A G R O P E C U Á R IA  E  D A    
               P E S C A    
3 5 .201  –  E M P R E S A  D E  A SS IS T Ê N C IA  T É C N IC A  E  E X T E N S Ã O  R U R A L  D A  P A R A ÍB A  
        
E sp ecifica ção  N a tu reza  F o n te V a lo r  
        
2 0.122 .504 6 -4 19 4- C O N S E R V A Ç Ã O , R E F O R M A  E  A D A P T A -    
                                Ç Ã O  D E  IM Ó V E IS  3 39 0.3 0  7 0  5 .0 00,0 0  
 3 39 0.3 6  7 0  5 .0 00,0 0  
 3 39 0.3 9  7 0  5 .0 00,0 0  
    
2 0 .122 .504 6 -4 19 5- E N C A R G O S  C O M  Á G U A , E N E R G IA  E      
                                T E L E F O N E  3 39 0.3 9  7 0  5 0 .000 ,00  
    
2 0 .122 .504 6 -4 20 5- A D M IN IS T R A Ç Ã O  E  M A N U T E N Ç Ã O  D A      
                                FR O T A  D E  V E ÍC U L O S  3 39 0.3 9  7 0  1 5 .000 ,00  
    
2 0 .122 .504 6 -4 21 7- E N C A R G O S  C O M  P E S S O A L  A T IV O  3 19 1.1 3  0 1  9 .2 20.0 00,00  
    

T O T A L  9 .3 0 0 .0 0 0 ,0 0  

Decreto nº 29.247 de  12 de maio   de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES  CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, da Lei nº
8.485, de 09 de janeiro de 2008, combinado com o artigo 107, § 1º, da Lei       nº 3.654, de 10 de
fevereiro de 1971, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/1185/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 54.000,00    (cinqüenta

e quatro mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
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Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de recursos oriundos do Contrato de Repasse nº 239.360-3/ 2007/MDA/
CAIXA, celebrado entre a União Federal, através do Ministério do Desenvolvimento Agrário,
representando pela Caixa Econômica Federal, e a Secretaria de Estado do Desenvolvimento da
Agropecuária e da Pesca – SEDAP, conforme conta nº 000061-4, da Caixa Econômica Federal.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  12 de

maio de 2008; 120º da Proclamação da República.

35.000 – SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA  
               PESCA 
35.901 – FUNDO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
20.244.5183-2659- CAPACITAÇÃO  E  FORTALECIMENTO ORGA-    
                                NIZACIONAL E PRODUTIVO DA AGRICULTU-    
                                RA 3390.14 58 25.965,00 
 3390.30 58 16.915,00 
 3390.39 58 11.120,00 
    

TOTAL 54.000,00 

Decreto nº  29.248 de  12 de  maio  de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso
III, da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo
SEPLAG/1244/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 87.150,00 (oitenta e

sete mil, cento e cinqüenta reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discri-
minada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 12 de

maio  de 2008; 120º da Proclamação da República.

27.000- SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO 
27.202- FUNDAÇÃO DE AÇÃO COMUNITÁRIA  
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
08.363.5084-4224- OFICINAS DO TRABALHO 3390.36 70 87.150,00 
     

TOTAL 87.150,00 

2 7 .00 0- S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D O  D E S E N V O L V IM E N T O  H U M A N O  
2 7 .2 0 2- F U N D A Ç Ã O  D E  A Ç Ã O  C O M U N IT Á R IA  
  
E sp ec ific açã o  N a tu reza  F o n te  V alor  
    
0 8 .3 63 .50 8 4 -4 22 4 - O F IC IN A S  D O  T R A B A L H O  3 39 0 .0 4  7 0  8 7 .15 0 ,00  
     

T O T A L  8 7 .1 50 ,00  

Decreto nº   29.249 de 12  de  maio   de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso
III, da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo
SEPLAG/1260/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 205.500,00

(duzentos e cinco mil e quinhentos reais), para reforço de dotação orçamentária na forma
abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

2 7 .00 0- S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D O  D E S E N V O L V IM E N T O  H U M A N O  
2 7 .2 0 1- F U N D A Ç Ã O  D E  D E S E N V O L V IM E N T O  D A  C R IA N Ç A  E  D O  A D O L E S C E N T E  “A L IC E  D E  

A L M E ID A ”  
  
E sp ec ific açã o  N a tu reza  F o n te  V alor  
    
0 8 .1 22 .50 4 6 -4 21 7 - E N C A R G O S  C O M  P E S S O A L  A T IV O   3 19 0 .1 3  0 1  2 05 .50 0 ,0 0  
     

T O T A L  2 05 .50 0 ,0 0  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 12  de

maio  de 2008; 120º da Proclamação da República.

27.000- SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO 
27.201- FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE “ALICE DE 

ALMEIDA”  
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
08.122.5046-4217- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3191.13 01 205.500,00 
     

TOTAL 205.500,00 

Decreto nº    29.250      de   12  de  maio   de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º,
inciso I, da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo
SEPLAG/1368/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 200.000,00 (duzentos

mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta do Superávit Financeiro, apurado no balanço patrimonial do exercício anteri-
or, de  acordo com o artigo 43, §   1º, inciso I, da Lei Federal n º 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,  12   de

maio   de 2008; 120º da Proclamação da República.

2 9 .0 0 0 - S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D A  C O M U N IC A Ç Ã O  IN S T IT U C IO N A L  
2 9 .2 0 2 - A  U N IÃ O  –  S U P E R IN T E N D Ê N C IA  D E  IM P R E N S A  E  E D IT O R A   
  
E sp ec if ica çã o  N a tu re za  F o n te  V a lo r  
    
2 4 .1 2 2 .5 0 4 6 -4 2 1 6 - M A N U T E N Ç Ã O  D E  S E R V IÇ O S  A D M IN S -

T R A T IV O  
 

3 3 9 0 .3 6  
 

7 0  
 

2 0 .0 0 0 ,0 0  
  3 3 9 0 .4 7  7 0  1 0 .0 0 0 ,0 0  
     
2 4 .1 2 6 .5 0 4 6 -4 2 1 9 - S E R V IÇ O S  D E  IN F O R M A T IZ A Ç Ã O  3 3 9 0 .3 9  7 0  5 0 .0 0 0 ,0 0  
  4 4 9 0 .5 2  7 0  5 0 .0 0 0 ,0 0  
     
2 4 .1 3 1 .5 0 6 8 -2 1 7 7 - IN F O R M A Ç Ã O  C O M  Q U A L ID A D E  3 3 9 0 .3 6  7 0  1 0 .0 0 0 ,0 0  
     
2 8 .8 4 6 .0 0 0 0 .7 0 0 3 - D E S P E S A S  D E  E X E R C ÍC IO S  A N T E R IO R E S  3 3 9 0 .9 2  7 0  6 0 .0 0 0 ,0 0  
     
     

T O T A L  2 0 0 .0 0 0 ,0 0  

Decreto nº  29.251 de  12 de  maio  de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso
III, da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo
SEPLAG/1441/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 139.340,14        (cento

e trinta e nove mil, trezentos e quarenta reais e quatorze centavos), para reforço de dotação
orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

30.000- ENCARGOS GERAIS DO ESTADO 
30.101- RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
28.846.0000-7014- ENCARGOS COM O LEVANTAMENTO DA 

LIQUIDAÇÃO DA EMPRESA RÁDIO TABA-
JARA S/A E PROMOÇÃO DO SEU RETORNO A 
ATIVIDADE 

 
 
 
3190.13 

 
 
 

01 

 
 
 

139.340,14 
     

TOTAL 139.340,14 

30.000- ENCARGOS GERAIS DO ESTADO 
30.101- RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
28.846.0000-7014- ENCARGOS COM O LEVANTAMENTO DA    
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28.846.0000 7014  ENCARGOS COM O LEVANTAMENTO DA 
LIQUIDAÇÃO DA EMPRESA RÁDIO TABA-
JARA S/A E PROMOÇÃO DO SEU RETORNO A 
ATIVIDADE 

 
 
 
3191.13 

 
 
 

01 

 
 
 

139.340,14 
     

TOTAL 139.340,14 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 12 de

maio   de 2008; 120º da Proclamação da República.

Decreto nº  29.252  de   12  de  maio   de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º,
inciso II, da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo
SEPLAG/1441/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 900.000,00 (nove-

centos mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta do Excesso de Arrecadação da Receita do Imposto sobre Operações Relativas à Circu-
lação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal
e de Comunicação – ICMS, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 12  de

maio  de 2008; 120º da Proclamação da República.

3 0 .0 0 0 - E N C A R G O S  G E R A IS  D O  E S T A D O  
3 0 .1 0 1 - R E C U R S O S  S O B  A  S U P E R V IS A O  D A  S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D A  A D M IN IS  

T R A Ç Ã O  
  
E sp e c if ic a ç ã o  N a tu r e za  F o n te  V a lo r  
    
2 8 .8 4 6 .0 0 0 0 -7 0 1 5 - D E S A P R O P R IA Ç Ã O  E  IN D E N IZ A Ç Õ E S  D E  

IM Ó V E IS  
4 5 9 0 .6 1  0 0  9 0 0 .0 0 0 .0 0  

     
T O T A L  9 0 0 .0 0 0 ,0 0  

Decreto nº 29.253     de 12  de  maio   de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO  DE  DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso
III, da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e  tendo em vista o que consta do Processo
SEPLAG/1238/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 950,00  (novecentos

e cinqüenta reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

22.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA   
22.203 – FUNDAÇÃO CASA DE JOSÉ AMÉRICO 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
13.122.5178-4436- PRESERVAÇÃO DO MUSEU JOSÉ AMÉRICO    
                                DE ALMEIDA 3390.39 00 950,00 
        

TOTAL 950,00 

22.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA   
22.203 – FUNDAÇÃO CASA DE JOSÉ AMÉRICO 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
13.122.5178-4436- PRESERVAÇÃO DO MUSEU JOSÉ AMÉRICO    
                                DE ALMEIDA 3390.36 00 950,00 
        

TOTAL 950,00 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,  12  de

maio  de 2008; 120º, da Proclamação da República.

Decreto nº    29.254  de 12  de maio  de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º,
inciso III da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo
SEPLAG/1423/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 10.000,00 (dez mil

reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme  discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 12  de

maio  de 2008; 120º da Proclamação da República.

19.000- SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
19.201- INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA Á SAÚDE DO SERVIDOR 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
10.126.5046-4219- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 4490.52 10 10.000,00 
     

TOTAL 10.000,00 

19.000- SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
19.201- INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DO SERVIDOR 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
10.122.5046-4216- MANUTENÇÂO DE SERVIÇOS ADMINIS-

TRATIVOS 
 

3390.30 
 

10 
 

10.000,00 
     

TOTAL 10.000,00 

Decreto nº   29.255      de  12  de  maio   de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso
III, da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo
SEPLAG/1446/2008,

Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 2.800.000,00
(dois milhões e oitocentos mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma
abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

3 2 .0 0 0 - S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D O  P L A N E JA M E N T O   E  G E S T Ã O  
3 2 .9 0 1 - F U N D O  D E  C O M B A T E  E  E R R A D IC A Ç Ã O  D A  P O B R E Z A  N O  E S T A D O  
  
E sp e c if ica çã o  N a tu r e za  F o n te  V a lo r  
    
0 8 .2 4 4 .5 2 7 4 -4 5 1 2 - A P O IO  A  IN F R A -E S T R U T U R A  E C O N Ô M I-

C A  D E  M U N IC ÍP IO S  
 

3 3 5 0 .4 3  
 

0 6  
 

1 .5 0 0 .0 0 0 ,0 0  
     
0 8 .2 4 4 .5 2 7 4 -4 5 1 5 - A P O IO  Á S  A Ç Õ E S  S O C IA IS  E  D E  H U M A -

N IZ A Ç Ã O  
 

4 4 4 0 .5 2  
 

0 6  
 

1 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0  
     
0 8 .2 4 4 .5 2 7 4 -4 5 1 8 - A M P L IA Ç Ã O  D A  IN F R A -E S T R U T U R A  D E  

S E R V IÇ O S  S O C IA IS  B Á S IC O S    
 

4 4 5 0 .5 1  
 

0 6  
 

3 0 0 .0 0 0 ,0 0  
     

T O T A L  2 .8 0 0 .0 0 0 ,0 0  

3 2 .0 0 0 - S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D O  P L A N E JA M E N T O   E  G E S T Ã O  
3 2 .9 0 1 - F U N D O  D E  C O M B A T E  E  E R R A D IC A Ç Ã O  D A  P O B R E Z A  N O  E S T A D O  
  
E sp ec ificação  N atu reza  F on te V alo r  
    
0 8 .2 4 4 .5 2 7 4 -4 5 1 2 - A P O IO  A  IN F R A -E S T R U T U R A  E C O N Ô M I-

C A  D E  M U N IC ÍP IO S  
 

4 4 4 0 .5 1  
 

0 6  
 

2 .8 0 0 .0 0 0 ,0 0  
     

T O T A L  2 .80 0 .0 00 ,00  
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,  12   de

maio   de 2008; 120º da Proclamação da República.

Decreto nº  29.256 de  12  de  maio  de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º,
inciso III, da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo
SEPLAG/1386/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 130.000,00 (cento e

trinta  mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa, 12 de

maio  de 2008; 120º da Proclamação da República.

34.000- SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 
34.101- GABINETE DO SECRETÁRIO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
10.544.5180-1161- CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E AÇUDES 4490.51 10 130.000,00 
                       

TOTAL 130.000,00 

34.000- SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 
34.101- GABINETE DO SECRETÁRIO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
10.544.5180-1161- CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E AÇUDES 3390.39 10 28.000,00 
  4440.51 10 10.000,00 
  4450.51 10 45.000,00 
  4490.39 10 45.000,00 
  4490.52 10 2.000,00 
     

TOTAL 130.000,00 

Decreto nº  29.257     de   12   de   maio    de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO  DE  DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso
III, da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo
SEPLAG/1278/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 55.000,00    (cinqüenta

e cinco mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

28.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA E DO MEIO AMBIENTE    
28.101 – GABINETE DO SECRETÁRIO 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
19.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINIS-    
                                TRATIVOS 3390.93 00 55.000,00 
    

TOTAL 55.000,00 

2 8 .0 0 0  –  S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D A  C IÊ N C IA  E  T E C N O L O G IA  E  D O  M E IO  A M B IE N T E     
2 8 .1 0 1  –  G A B IN E T E  D O  S E C R E T Á R IO  
        
E sp ecif icação  N a tur eza  F o nte V a lo r 
        
1 9 .1 2 2 .5 0 4 6 -4 2 1 6 - M A N U T E N Ç Ã O  D E  S E R V IÇ O S  A D M IN IS -     
                                T R A T IV O S  3 3 9 0 .1 4  0 0  1 0 .0 0 0 ,0 0  
 3 3 9 0 .3 0  0 0  1 0 .0 0 0 ,0 0  
 3 3 9 0 .3 9  0 0  1 0 .0 0 0 ,0 0  
 4 4 9 0 .5 2  0 0  9 .0 0 0 ,0 0  
    
1 9 .1 2 6 .5 0 4 6 -4 2 1 9 - S E R V IÇ O S  D E  IN F O R M A T IZ A Ç Ã O  3 3 9 0 .3 0  0 0  1 0 .0 0 0 ,0 0  
 3 3 9 0 .3 9  0 0  6 .0 0 0 ,0 0  
    

T O T A L  5 5 .0 0 0 ,0 0 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 12 de

maio  de 2008; 120º da Proclamação da República.

Decreto nº   29.258 de  12  de  maio   de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso III,
da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta dos Processos SEPLAG/
1268/1359/1407/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 365.000,00  (trezentos

e sessenta e cinco mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 12 de

maio  de 2008; 120º da Proclamação da República.

0 7 .0 0 0  –  S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D A  JU V E N T U D E , E S P O R T E  E  L A Z E R  
0 7 .1 0 1  –  G A B IN E T E  D O  S E C R E T Á R IO  
        
E sp ecifica ção  N atu reza  F on te  V a lor  
        
2 7 .8 1 1 .51 9 5 -1 4 3 8 - R E F O R M A  D E  IN S T A L A Ç Õ E S  E S P O R T IV A S  3 3 9 0 .3 9  9 0  1 3 5 .0 0 0 ,0 0  
    
2 7 .8 1 1 .51 9 5 -2 4 2 7 - A P O IO  À S  F E D E R A Ç Õ E S  E S P O R T IV A S  3 3 5 0 .3 9  0 0  3 0 .0 0 0 ,00  
 3 3 9 0 .3 9  0 0  1 0 0 .0 0 0 ,0 0  
    
2 7 .8 1 1 .51 9 5 -2 4 3 2 - R E A L IZ A Ç Ã O  D E  E V E N T O S  3 3 9 0 .3 2  0 0  1 0 0 .0 0 0 ,0 0  
    

T O T A L  365.000 ,00  

07.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 
07.101 – GABINETE DO SECRETÁRIO 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
27.811.5195-1442- CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPOR-    
                                TIVAS 4440.51 90 15.000,00 
 4490.51 00 5.000,00 
 4490.51 90 120.000,00 
    
27.811.5195-1546- REFORMA DA VILA OLÍMPICA DO ESTA-    
                                DO DA PARAÍBA 3390.39 00 10.000,00 
    
27.811.5195-2427- APOIO ÀS FEDERAÇÕES ESPORTIVAS 3390.30 00 5.000,00 
 3390.39 00 30.000,00 
    
27.811.5195-2432- REALIZAÇÃO DE EVENTOS 3390.30 00 10.000,00 
 3390.31 00 5.000,00 
    
27.811.5195-2440- BOLSA ATLETA 3390.36 00 165.000,00 
    

TOTAL 365.000,00 

Decreto nº   29.259 de   12    de   maio   de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES  CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, da Lei nº
8.485, de 09 de janeiro de 2008, combinado com o artigo 107, § 1º, da Lei       nº 3.654, de 10 de
fevereiro de 1971, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/1079/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 224.716,81   (duzentos

e vinte e quatro mil, setecentos e dezesseis reais e oitenta e um centavos), para reforço de dotações
orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
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Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrá por conta de recursos oriundos do Convênio MJ/SDE/FDD nº 002/2008, celebrado entre
a União, por intermédio do Ministério da Justiça, através da Secretaria de Direito Econômico, e a
Superintendência de Administração do Meio Ambiente, creditados na conta nº 10.809-X, do
Banco do Brasil S.A.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  12  de

maio   de 2008; 120º da Proclamação da República.

28.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA E DO MEIO AMBIENTE    
28.201 – SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
18.541.5017-4027- CRIAÇÃO E GERENCIAMENTO DAS UNI-    
                                DADES DE CONSERVAÇÃO DA PARAÍBA 3390.14 83 14.240,00 
 3390.39 83 207.177,43 
 4490.52 83 3.299,38 
    

TOTAL 224.716,81 

Decreto nº  29.260 de 12  de  maio   de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º,
inciso III, da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo
SEPLAG/948/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 976.654,24  (nove-

centos e setenta e seis mil, seiscentos e cinqüenta e quatro reais e vinte e quatro centavos), para
reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,  12  de

maio  de 2008; 120º da Proclamação da República.

34.000- SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 
34.202- SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
15.121.5083-4157- ESTUDOS E ELABORAÇÃO DE PROJETOS 4490.51 00 976.654,24 
                       

TOTAL 976.654,24 

34.000- SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 
34.202- SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
15.121.5083-4157- ESTUDOS E ELABORAÇÃO DE PROJETOS 4450.51 00 976.654,24 
                       

TOTAL 976.654,24 

Ato Governamental nº 2.736  João Pessoa, 12 de maio  de  2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, LUZIA MIRTES FERREIRA DOS SANTOS,
matrícula nº 158.237-2, do cargo em comissão de Gerente Regional de Acompanhamento da Ação
Governamental da Primeira Região, Símbolo CGF-2, da Secretaria do Acompanhamento da Ação
Governamental.

Ato Governamental nº 2.737     João Pessoa, 12 de maio de 2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear ELZA MARIA DE OLIVEIRA ZIRPOLI, para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Gerente Regional de Acompanhamento da Ação Governa-
mental da Primeira Região, Símbolo CGF-2, da Secretaria de Estado do Acompanhamento da Ação
Governamental.

Ato Governamental nº 2.738 João Pessoa, 12 de maio  de  2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, e na Lei nº.8.380 de 13 de novembro de 2007,

R E S O L V E nomear LUZIA MIRTES FERREIRA DOS SANTOS, para
ocupar o cargo de provimento em comissão de Agente de Programas Governamentais I, Símbolo
CSE-1, tendo exercício na Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano.

Secretarias de Estado

Segurança e da Defesa Social
Portaria nº.  306/2008/GSE-SEDS                                               Em 09  de   maio  de 2008.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFE-
SA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução Normativa nº. 1.263/
2005/SEDS/PB, de 21/10/2005, e tendo em vista a decisão constante do Processo Adminis-
trativo Disciplinar nº. 014/2008-CPD,

RESOLVE aplicar a pena disciplinar de 03 (três) dias de suspensão a servidora
DARCINAURA ALVES DE ASSIS, Delegada de Polícia Civil, matrícula nº. 135.753-1,
lotado nesta Secretaria, por ter transgredido o disposto no Artigo 131, Inciso XXIX c/c Artigo
140, Parágrafo Único, todos da Lei nº. 4.273/81 – Estatuto da Polícia Civil do Estado da Paraíba.

Portaria nº.    307/2008/GSE-SEDS                                            Em 9  de  maio     de 2008.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFE-
SA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução Normativa nº. 1.263/
2005/SEDS/PB, de 21/10/2005, e tendo em vista a decisão constante do Processo Adminis-
trativo Disciplinar nº. 0007/2008/CPD,

RESOLVE aplicar a pena disciplinar de 04 (quatro) dias de suspensão à
servidora MARIA SOLIDADE DE SOUSA, Delegada de Polícia Civil, matrícula nº. 075.563-
0, lotada nesta Secretaria, em face da prática de infração disciplinar ínsita no  Artigo 131, Inciso
XXIX c/c Artigo 140, Parágrafo Único, todos da Lei nº. 4.273/81 – Estatuto da Polícia Civil do
Estado da Paraíba.

DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL

PORTARIA Nº      164/2008/DEGEPOL/SEDS                                 Em  30  de abril de 2008.

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 1º, inciso I da Instrução Normativa nº. 001/2006/SEDS,

RESOLVE designar os servidores RAFAEL GOMES DANTAS, matrícula nº.
156.267-3, KLAUS CRUZ DE LIMA, matrícula nº. 159.954-2, FRANCISCO ALYSSON
LOPES DE MIRANDA, matrícula nº. 156.877-9 e RENAN BATISTA DA SILVA, matrícula nº.
160.009-5, Agentes de Investigação, Código GPC-608, para comporem o Grupo Tático Especial
– GTE, da Quinta Delegacia Regional de Polícia Civil, sediada no Município de Patos.

PBPREV - Paraíba Previdência
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA – A – Nº 460

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 9690-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM PROVENTOS

PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao servidor GASTON MARCEL
MOREIRA CORDEIRO, Oficial de Justiça Avaliador de 2º Entrância, matrícula nº 85.904-4,
lotado na Justiça Comum, conforme o disposto no art. 40, §1º, inciso I da Constituição
Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº
10.887/04.

João Pessoa, 30 de abril de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 461

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 1817-07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA COMPULSÓRIA COM PROVENTOS

PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora MARIANA DA CRUZ
CARVALHO, Agente Administrativo, matrícula nº 85.852-8, lotada na Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Humano, conforme o disposto no Art. 40, §1º, inciso II da Constituição
Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03 c/c o art. 1º da Lei
10.887/04.

João Pessoa, 30 de abril de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 462

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 15-07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora OSARINA SALES DA SILVA, Auxiliar de Serviços, matrícula nº
660.026-3, lotada na Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente “Alice de Almeida”
- FUNDAC, conforme o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “a” da Constituição Federal
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 30 de abril de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 463

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 6629-07,

RESOLVE
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CONCEDER APOSENTADORIA COMPULSÓRIA COM PROVENTOS
PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora TERESINHA FONSE-
CA DE LUCENA, Técnico Judiciário Auxiliar, matrícula nº 468.048-1, lotada na Justiça Comum,
conforme o disposto no Art. 40, §1º, inciso II da Constituição Federal com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 41/03 c/c o art. 1º da Lei 10.887/04.

João Pessoa, 30 de abril de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 464

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 367-08,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Sargento PM DOURIVAL

BERNARDINO BARBOSA, matrícula nº 510.913-2, conforme o disposto nas Leis 9.717/98
e 7.517/03 c/c o art. 89 da Lei nº 3.909/77, com as vantagens da Lei 5.701/93, arts. 11, 12,
14, II e 34, parágrafo único c/c o disposto no art. 6º da Lei 7.165/2002 e com o acréscimo
previsto no art. 197, XV da LC nº 39/85 c/c o art. 191, §§ 1º e 2º da LC nº 58/03 - parecer
normativo nº 001/05/PBprev.

João Pessoa, 30 de abril de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 465

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 1474-08,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “ex-offício” o Coronel PM RIZONALDO

RODRIGUES DA COSTA, matrícula nº 503.634-8, conforme o disposto nas Leis 9.717/98 e
7.517/03  c/c o art. 88, II e o art. 90, II, “a” da Lei nº3.909/77, com as vantagens da Lei 5.701/
93, arts. 11;12;14, II e 34 c/c o disposto no art. 6º da Lei 7.165/2002 e com os acréscimos
previstos no art. 197, XV da LC nº 39/85 c/c o art. 191, §§ 1º e 2º da LC nº 58/03.

João Pessoa, 30 de abril de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 466

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 358-08,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Sargento PM JOSUEL

DE SOUZA, matrícula nº 510.243-0, conforme o disposto nas Leis 9.717/98 e 7.517/03 c/c o
art. 89 da Lei nº 3.909/77, com as vantagens da Lei 5.701/93, arts. 11, 12, 14, II e 34, parágrafo
único c/c o disposto no art. 6º da Lei 7.165/2002 e com o acréscimo previsto no art. 197, XV da
LC nº 39/85 c/c o art. 191, §§ 1º e 2º da LC nº 58/03 - parecer normativo nº 001/05/PBprev.

João Pessoa, 30 de abril de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 467

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 359-08,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Sargento PM JOSÉ

MOREIRA DA SILVA FILHO, matrícula nº 503.823-5, conforme o disposto nas Leis 9.717/
98 e 7.517/03 c/c o art. 89 da Lei nº 3.909/77, com as vantagens da Lei 5.701/93, arts. 11, 12,
14, II e 34, parágrafo único c/c o disposto no art. 6º da Lei 7.165/2002 e com o acréscimo
previsto no art. 197, XV da LC nº 39/85 c/c o art. 191, §§ 1º e 2º da LC nº 58/03 - parecer
normativo nº 001/05/PBprev.

João Pessoa, 30 de abril de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 468

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 7251-07,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Sargento PM ANTONIO

SOARES BEZERRA, matrícula nº 503.881-2, conforme o disposto nas Leis 9.717/98 e 7.517/03
c/c o art. 89 da Lei nº 3.909/77, com as vantagens da Lei 5.701/93, arts. 11, 12, 14, II e 34,
parágrafo único c/c o disposto no art. 6º da Lei 7.165/2002 e com o acréscimo previsto no art. 197,
XV da LC nº 39/85 c/c o art. 191, §§ 1º e 2º da LC nº 58/03 - parecer normativo nº 001/05/PBprev.

João Pessoa, 30 de abril de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 469

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 7208-07,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 3º Sargento PM GUIDO

ROMERO DE LIMA, matrícula nº 512.827-7, conforme o disposto nas Leis 9.717/98 e
7.517/03 c/c o art. 89 da Lei nº 3.909/77, com as vantagens da Lei 5.701/93, arts. 11, 12,
14, II e 34, parágrafo único c/c o disposto no art. 6º da Lei 7.165/2002 e com o acréscimo
previsto no art. 197, XV da LC nº 39/85 c/c o art. 191, §§ 1º e 2º da LC nº 58/03 - parecer
normativo nº 001/05/PBprev.

João Pessoa, 30 de abril de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 470

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 1475-08,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “ex-offício” o Coronel PM ITAMAR

GOMES DE CARVALHO, matrícula nº 503.637-2, conforme o disposto nas Leis 9.717/98 e
7.517/03  c/c o art. 88, II e o art. 90, II, “a” da Lei nº3.909/77, com as vantagens da Lei 5.701/
93, arts. 11;12;14, II e 34 c/c o disposto no art. 6º da Lei 7.165/2002 e com os acréscimos
previstos no art. 197, XV da LC nº 39/85 c/c o art. 191, §§ 1º e 2º da LC nº 58/03.

João Pessoa, 30 de abril de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 486

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 7482-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora EULINA DE OLIVEIRA QUERINO, Professora de Educação Básica
3, matrícula nº 78.106-1, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o
disposto no art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 05 de maio de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 487

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 7543-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora JANDIRA OLIVEIRA DE SOUZA, Professora de Educação Básica 3,
matrícula nº 71.487-9, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto
no art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 05 de maio de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 488

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 7018-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA JOSÉ BARBOSA CADENA, Professora de Educação Básica
2, matrícula nº 69.145-3, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o
disposto no art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 05 de maio de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 489

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 8151-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora JOSILENE DE SOUZA FERREIRA LIRA, Professora de Educação
Básica 3, matrícula nº 136.138-4, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme
o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 05 de maio de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 490

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 6800-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora ELIZABETH DANIEL DE ANDRADE, Professora de Educação Básica
1, matrícula nº 69.508-4, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o
disposto no art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 05 de maio de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 491

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 7630-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora NELMA MARIA BARBOSA PEIXE, Professora de Educação Básica 2,
matrícula nº 14.257-3, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto
no art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 05 de maio de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 492

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 7856-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora VENERANDA JESUÍNA NETA, Professora de Educação Básica 1,
matrícula nº 143.552-3, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o
disposto no art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 05 de maio de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 493

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 7334-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO ao servidor JOÃO DANTAS DA SILVA, Professor de Educação Básica 3, matrí-
cula nº 55.831-1, lotado na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no
art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 05 de maio de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 494

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 6791-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora LUZIA DINIZ DE JESUS, Professora de Educação Básica 1, matrícula
nº 68.628-0, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art.
40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 05 de maio de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 495

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 7037-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora FRANCISCA VIEIRA DIAS, Professora de Educação Básica 1, matrí-
cula nº 117.769-9, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no
art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 05 de maio de 2008
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 496

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 7168-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA JOSÉ DE MIRANDA, Professora de Educação Básica 1,
matrícula nº 82.012-1, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto
no art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 05 de maio de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 497

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 7994-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA DAS GRAÇAS PONTES BARACUHY, Professora de Edu-
cação Básica 3, matrícula nº 81.679-5, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura,
conforme o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 05 de maio de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 498

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 9382-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora KLEIDE DA SILVA COLAÇO, Professora de Educação Básica 3,
matrícula nº 85.442-5, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto
no art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 05 de maio de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 499

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 7291-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA DO CARMO OLIVEIRA SOUSA, Professora de Educação
Básica 1, matrícula nº 85.794-7, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme
o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 05 de maio de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 500

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 7465-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARCELINA GONZAGA DE LUNA, Professora de Educação Básica
2, matrícula nº 71.958-7, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o
disposto no art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 05 de maio de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 501

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 7354-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA LAUDICÉIA LIMA, Professora de Educação Básica 3, matrí-
cula nº 53.051-4, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no
art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 05 de maio de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 502

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 6892-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora SEVERINA DA SILVA FERREIRA, Professora de Educação Básica 1,
matrícula nº 143.179-0, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o
disposto no art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 05 de maio de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 503

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 3839-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora MARIA
DE LOURDES DE OLIVEIRA GRIGORIO, Auxiliar de Serviço, matrícula nº 134.005-1, lotada
na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 40, §1º, III, alínea
“b” da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03
c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 05 de maio de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 504

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 5280-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora MARIA
DO SOCORRO LUCAS, Auxiliar de Serviço, matrícula nº 132.269-9, lotada na Secretaria de
Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “b” da Consti-

tuição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da
Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 05 de maio de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 505

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 3493-07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS à servidora ZENILDA DA SILVA LIMA,
Auxiliar de Serviço, matrícula nº 68.839-8, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura,
conforme o disposto no Artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/03 e com os acréscimos
previstos no art. 160, I da LC nº 39/85 modificada pela LC nº 41/86.

João Pessoa, 06 de maio de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 506

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 7218-07,

RESOLVE
Reformar “ex-offício” o Coronel PM MARCEDÔNIO MARIANO DE OLI-

VEIRA, matrícula nº 508.229-3, conforme o disposto nas Leis 9.717/98 e 7.517/03 c/c o art. 94,
I, alínea “c” da Lei nº 3.909/77.

João Pessoa, 06 de maio de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 507

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 7222-07,

RESOLVE
Reformar “ex-offício” o 2º Sargento PM MANOEL DE ASSIS BARBOSA,

matrícula nº 503.366-7, conforme o disposto nas Leis 9.717/98 e 7.517/03 c/c o art. 94, I, alínea
“c” da Lei nº 3.909/77.

João Pessoa, 06 de maio de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 508

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 2365-07,

RESOLVE
Reformar “ex-offício” o 2º Sargento PM MARCOS RUFINO DA FONSECA,

matrícula nº 502.961-9, conforme o disposto nas Leis 9.717/98 e 7.517/03 c/c o art. 94, I, alínea
“c” da Lei nº 3.909/77.

João Pessoa, 06 de maio de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 509

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 7248-07,

RESOLVE
Reformar “ex-offício” o Coronel PM LINDOMAR DE SOUZA SANTOS,

matrícula nº 508.062-2, conforme o disposto nas Leis 9.717/98 e 7.517/03 c/c o art. 94, I, alínea
“c” da Lei nº 3.909/77.

João Pessoa, 06 de maio de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 510

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 7247-07,

RESOLVE
Reformar “ex-offício” o Cabo PM EVANDRO LEITE CARNEIRO, matrícula

nº 503.366-7, conforme o disposto nas Leis 9.717/98 e 7.517/03 c/c o art. 94, I, alínea “c” da Lei
nº 3.909/77.

João Pessoa, 06 de maio de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 511

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 62-08,

RESOLVE
Reformar “ex-offício” o 3º Sargento PM GENIVAL SILVA, matrícula nº 502.659-

8, conforme o disposto nas Leis 9.717/98 e 7.517/03 c/c o art. 94, I, alínea “c” da Lei nº 3.909/77.
João Pessoa, 06 de maio de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 512

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 365-08,

RESOLVE
Reformar “ex-offício” o Cabo PM FRANCISCO GALDINO DOS SANTOS,

matrícula nº 500.115-3, conforme o disposto nas Leis 9.717/98 e 7.517/03 c/c o art. 94, I, alínea
“c” da Lei nº 3.909/77.

João Pessoa, 06 de maio de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 513

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 61-08,

RESOLVE
Reformar “ex-offício” o 2º Sargento PM JOÃO GOMES DA SILVA, matrí-

cula nº 505.151-7, conforme o disposto nas Leis 9.717/98 e 7.517/03 c/c o art. 94, I, alínea
“c” da Lei nº 3.909/77.

João Pessoa, 06 de maio de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 514

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 7100-07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM PROVENTOS

PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora MARIA FÁTIMA DE
SOUZA, Professora de Educação Básica 1, matrícula nº 132.881-6, lotada na Secretaria de Estado
da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 40, §1º, inciso I da Constituição Federal
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 06 de maio de 2008



João Pessoa -  Terça-feira, 13 de Maio de 200810 Diário Oficial

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 515

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 4350-07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA COMPULSÓRIA COM PROVENTOS

PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora MARIA JOSÉ
FERREIRA, Professora de Educação Básica 1, matrícula nº 91.907-1, lotada na Secretaria de
Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Art. 40, §1º, inciso II da Constitui-
ção Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03 c/c o art. 1º da
Lei 10.887/04.

João Pessoa, 06 de maio de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 516

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 8180-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA VALDA DE OLIVEIRA, Professora de Educação Básica 3,
matrícula nº 51.867-1, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto
no art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 06 de maio de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 517

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 8372-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora IRAPONIRA DE GOIS EGÍDIO, Professora de Educação Básica 3,
matrícula nº 65.007-2, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto
no art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 06 de maio de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 518

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 8444-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora BERNADETE DE LOURDES DE OLIVEIRA FERREIRA, Professora
de Educação Básica 1, matrícula nº 85.024-1, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura,
conforme o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 06 de maio de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 519

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 7593-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora IVONE MARIA DE LUCENA, Professora de Educação Básica 2,
matrícula nº 70.796-1, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto
no art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 06 de maio de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 520

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 8318-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora JOSEFA BUANAQUE BARBOSA ALVES, Professora de Educação
Básica 2, matrícula nº 63.504-9, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme
o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 06 de maio de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 521

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 8022-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA COMPULSÓRIA COM PROVENTOS IN-

TEGRAIS ao servidor ANTONIO ARRUDA DE SOUSA, Técnico Judiciário, matrícula nº 50.926-
4, lotado na Justiça Comum, conforme o disposto no Artigo 40, § 1º, inciso II da Constituição
Federal C/C o art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/03 e com os acréscimos previstos no
art. 160, I da LC nº 39/85, modificada pela LC nº 41/86, nos arts. 57 e 63 do RATJ e nos arts. 1º
e 4º da Lei nº 7.272/02.

João Pessoa, 06 de maio de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 522

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 8253-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO ao servidor ABRAÃO LUIZ DA SILVA, Professor de Educação Básica 3, matrícu-
la nº 59.990-5, lotado na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art.
40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 07 de maio de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 523

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 7726-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora LINDINALVA NÓBREGA BRASIL, Professora de Educação Básica
1, matrícula nº 68.475-9, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o

disposto no art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 07 de maio de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 524

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 7915-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora IZABEL CRISTINA OLIVEIRA COELHO, Professora de Educação
Básica 3, matrícula nº 63.718-1, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme
o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 07 de maio de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 525

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 7605-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora GERALDA NASCIMENTO LIMA, Professora de Educação Básica 1,
matrícula nº 65.044-7, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto
no art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 07 de maio de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 526

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 5853-07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora ANTONIA
DA SILVA FERNANDES, Agente Administrativo, matrícula nº 89.815-5, lotada na Secretaria de
Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “b” da Consti-
tuição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da
Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 07 de maio de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 527

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 7283-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora JUVANITA VASCONCELOS DE OLIVEIRA, Professora de Educa-
ção Básica 3, matrícula nº 62.361-0, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura,
conforme o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 07 de maio de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 528

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 11816-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora ANTONIA NOGUEIRA BEZERRA, Professora de Educação Básica 3,
matrícula nº 134.192-8, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o
disposto no Artigo 2º, caput, incisos I, II, III e §1º c/c os §§ 3º e 17º do art. 40 da Constitui-
ção Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03 c/c o art. 1º da Lei
nº 10.887/04.

João Pessoa, 07 de maio de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 529

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 7321-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA DILMA SILVA COUTINHO, Professora de Educação Básica
3, matrícula nº 130.102-1, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o
disposto no art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 07 de maio de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 530

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 4955-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA JOSÉ VASCONCELOS DA SILVA, Professora de Educação
Básica 2, matrícula nº 71.266-3, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme
o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 07 de maio de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 049

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o dis-
posto no art. 11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com
o Processo nº 3057-04, e tendo em vista determinação do Tribunal de Contas do Estado,
Processo TC n° 04487/06.

RESOLVE, retificar ato de aposentadoria publicado no Diário Oficial do Estado,
datado de 22/01/2006, republicando-o por incorreção, que passa a viger com o seguinte teor:

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS ao servidor HERMANO INÁCIO DA SIL-
VA, Vigia, matrícula nº 62.653-8, lotado na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme
o disposto no Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional Nº 41/03, com os
acréscimos previstos no art. 160, I da LC nº 39/85 modificada pela LC nº 41/86.

João Pessoa, 19 de abril de 2008.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 834

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o dis-
posto no art. 11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo como
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Processo nº 1165-05, e tendo em vista determinação do Tribunal de Contas do Estado,
Processo TC n° 02716/06.

RESOLVE, retificar ato de aposentadoria publicado no Diário Oficial do Estado,
datado de 23/10/2005, republicando-o por incorreção, que passa a viger com o seguinte teor:

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS à servidora TERESA CRISTINA DA CUNHA
FARIAS MELO, Professora, matrícula nº 56.994-1, lotada na Secretaria de Estado da Educação
e Cultura, conforme o disposto no artigo 8º, incisos I, II e III, alíneas “a” e “b” da Emenda
Constitucional nº20/98 c/c o art. 3º da EC nº 41/03, com os acréscimos previstos no art. 160,
I e II da LC nº 39/85, modificada pela LC nº 41/86 e no art. 191 da LC nº 58/03.

João Pessoa, 19 de abril de 2008.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 740

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o dis-
posto no art. 11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com
o Processo nº 2071-05, e tendo em vista determinação do Tribunal de Contas do Estado,
Processo TC n° 07314/05.

RESOLVE, retificar ato de aposentadoria publicado no Diário Oficial do Estado,
datado de 15/09/2005, republicando-o por incorreção, que passa a viger com o seguinte teor:

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO à servidora MARIA DAS GRAÇAS DE SOUSA, Professora, matrícula nº 60.166-
7, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 40, §1º,
inciso III, alínea “a” da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 05 de maio de 2008.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 864

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o dis-
posto no art. 11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com
o Processo nº 2685-04, e tendo em vista determinação do Tribunal de Contas do Estado,
Processo TC n° 02779/06.

RESOLVE, retificar ato de aposentadoria publicado no Diário Oficial do Estado,
datado de 23/10/2005, republicando-o por incorreção, que passa a viger com o seguinte teor:

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS PRO-
PORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora MARIA DE LOURDES JA-
CINTO DOS SANTOS, Professora, matrícula nº 143.199-4, lotada na Secretaria de Estado da
Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional Nº 41/
03 C/C art. 8º, I e II, §1º, inciso I, alíneas “a” e “b” e inciso II da Emenda Constitucional
nº20/98, com os acréscimos previstos no art. 160, I da LC nº 39/85 modificada pela LC nº 41/86.

João Pessoa, 22 de abril de 2008.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 352

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o dis-
posto no art. 11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com
o Processo nº 1496-05, e tendo em vista determinação do Tribunal de Contas do Estado,
Processo TC n° 03421/06.

RESOLVE, retificar ato de aposentadoria publicado no Diário Oficial do Estado,
datado de 17/06/2005, republicando-o por incorreção, que passa a viger com o seguinte teor:

REFORMAR POR INVALIDEZ COM PROVENTOS INTEGRAIS o Cabo
PM JORGE JOSÉ ALVES DA ROCHA, matrícula nº 519.022-3, conforme o disposto no art.
42, §1º da Constituição Federal com redação dada pela Emenda Constitucional nº20/98,
C/C com os artigos 94, II; 96, V, 99, I da Lei 3.909/77, com as vantagens dos arts. 11; 12 e 14, I
da Lei nº 5.701/93; artigo. 6º da Lei 7.165/2002, e artigo 197, I e XV, artigos 154 e 210, todos da
LC 39/85 c/c o parecer normativo 001/05/PBprev.

João Pessoa, 22 de abril de 2008.


